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? PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
| *'[ CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio Gabinete 358/200] 

Serviço: Gabinete do Prefeito CAMARA MUNICIPAL DE MARJANA 
Ref: Projeto de Lei ( envia) Protocolado Sob Nº, 04 4 
Em 27/08/2001 Em&f_lg " Íª?jtãª 

Ex.mo. Sr. Vereador José Jarbas Ramos = / 
MD Presidente da Câmara Municipal de Mariana - 

Srs. Vereadores, 

Encaminhamos para o aval de Vossas Excelências o incluso projeto de 
lei onde se pretende adequar o Orçamento Vigente à dinâmica da 
administração financeira do município. 

Com cfeito, o comportamento das receitas municipais, aliado ao 
esforço da Administração em recuperar eréditos, resultou em sienificativo 
aumento de arrecadação, acenando para uma meta acima daquela prevista 
quando da elaboração do orçamento do ano corrente. 

Com esta oportunidade, programas de governo que estavam para 
planejados para início apenas no próximo ano, poderão ser antecipados, como 
o tratamento e abastecimento de água, obras imprescindíveis de infra-estrutura 
urbana, além da construção de escolas e a continuidade do programa de 
eletrificação rural, o que resulta em melhoria da qualidade de vida de nossa 
gente. 

Todavia, para que a administração possa dar uma resposta ammda mais 
rápida ao anseio de nosso muitícipe, necessário se faz a apreciação da matéria 
em regime de urgência, em única discussão e votação. 

)/a Neto 

Prefeito Múnicipal de Mariana . 

Cordiais saudações, 
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Protocolado SobNº m4g 
EmLE/08/0/ | v 

PROJETO DE LEI Nº%044/2001 . Q_J%%«LJW 
PE 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR ÀS 
SECRETARIAS ABAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a abrir Crédito 
Suplementar as Secretarias Municipais abaixo no valor de R$ 1.479.000,00 
(hum milhão quatrocentos e setenta e nove mil reais), observando as 
disposições Inseridas nos artigos 43 parágrafo 3º da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964 e 167, inciso V da Constituição Federal, para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 

0501 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Implantação, Ampliação e Controle de Rede de Iluminação Pública 
10.51.267.1.023-4110. aa R$ 150.000,00 

Construção e Ampliação de Rede de Esgoto 

[3.76.449 1L.040-41TO0. s RS 95.000,00 

Construção de Rede de Água Pluvial 
13.77. 458.1.042-4110.sr ee R$ 235.000,00 

Tratamento de Água Potável e Manutenção da Rede 
E a o S A BT a o E E Do U R R$ 20.000,00 

Implantação e Ampliação des Serviços de Água Potável 

13.76.447 . 1.036-4110.. ee RS 285.000,00 

Manutenção de Praças, Parques e Jardins 

10.60.328.2.033-3120... aa RS 22.000,00 

Total do Projeto Atividade .cciicsicsssssssessscsnssssssasasresransaees R$ 807.000,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

APROVADO P/ UNANIMIDADE 

ml / AaogÃto 1200 
e é aaa . 
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LB R me EATER 
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1301 — SEC., MUN. DE ADM. IND. COM. E DESENVOLVIMENTO 

Manutenção e Conservação de Repetidores de TV 
S3 RD S EE R n 1E SSS S R o R L : R$ 17.000,00 

Implantação do Programa de Eletrificação Rural 

O04.51.269/ 107340 aaa RS 150.000,00 

Total do PFLotéto ATVIdAde cm SSS RS 167.000,00 

0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Operacionalização dos recursos do FUNDEF/Ensino Regular 

08.42.188.2.068-3120... sa R$ 95.000,00 

08.42.188.2.068-4110.. ee RS$ 150.000,00 

Alimentação e Nutrição ao Educando 
0575 027 2 00SSS 1D0 c nsesuete ss SSS SSAA RS 100.000,00 

Total do Frojeto AGVIdade vossseesnsesessOSSAAAAÃA R$ 345.000,00 

1001 - SECRETARIA MUN. DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

Operacionalização Apoio e Promoção de Atividades Desportivas 
08,46.278.2.063-3132.. . ic ee ssA a maA S RdA e R$ 40.000,00 

Construção, Ampliação e Recuperação de Área de Lazer 

08.46.298.1.062-4110...11o RRSESOSSERSRO EEA RS 120.000,00 

Tótal de Projeto ATVIdade ssc sNSNA R$ 160.000,00 

Total Geralssccasucsssecaaeos R L RS 1.479.000,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes do excesso de arrecadação. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

À PIANA CÂMARA MUNICIPAL DE MAT!
 

APROVADO P/ UNANIMIDADE 

Em 3l / Agosta —!|20, 

cidénte Serfetan 

/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAPIANA 
APROVADO P/ UNANIMIDADE 

Em 3// Aj&u&; 19600 

Prefidente 
Secretár]


